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RESOLUÇÃO Nº 17, DE 1989 

 

 

Aprova o Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados. 
 

 

A CÂMARA DOS DEPUTADOS, considerando a necessidade de adaptar o seu 

funcionamento e processo legislativo próprio à Constituição Federal,  

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º O Regimento Interno da Câmara dos Deputados passa a vigorar na 

conformidade do texto anexo.  

 

Art. 2º Dentro de um ano a contar da promulgação desta resolução, a Mesa 

elaborará e submeterá à aprovação do Plenário o projeto de Regulamento Interno das 

Comissões e a alteração dos Regulamentos Administrativo e de Pessoal, para ajustá-los às 

diretrizes estabelecidas no Regimento.  

Parágrafo único. Ficam mantidas as normas administrativas em vigor, no que não 

contrarie o anexo Regimento, e convalidados os atos praticados pela Mesa no período de 1º de 

fevereiro de 1987, data da instalação da Assembléia Nacional Constituinte, até o início da 

vigência desta resolução.  

 

Art. 3º A Mesa apresentará projeto de resolução sobre o Código de Ética e Decoro 

Parlamentar. (Vide Resolução nº 25, de 2001) 

 

Art. 4º Ficam mantidas, até o final da sessão legislativa em curso, com seus atuais 

Presidente e Vice-Presidentes, as Comissões Permanentes criadas e organizadas na forma da 

Resolução nº 5, de 1989, que terão competência em relação às matérias das Comissões que 

lhes sejam correspondentes ou com as quais tenham maior afinidade, conforme discriminação 

constante do texto regimental anexo (art. 32). (Vide Resolução nº 20, de 2004) 

§ 1º Somente serão apreciadas conclusivamente pelas Comissões, na 

conformidade do art. 24, II, do novo Regimento, as proposições distribuídas a partir do início 

da vigência desta Resolução.  

§ 2º Excetuam-se do prescrito no parágrafo anterior os projetos em trâmite na 

Casa, pertinentes ao cumprimento dos arts. 50 e 59 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias, em relação aos quais o Presidente da Câmara abrirá o prazo de cinco sessões 

para a apresentação de emendas nas Comissões incumbidas de examinar o mérito das 

referidas proposições.  

 

Art. 5º Ficam mantidas, até o final da legislatura em curso, as lideranças 

constituídas, na forma das disposições regimentais anteriores, até a data da promulgação do 

Regimento Interno. 
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Art. 6º Até 15 de março de 1990, constitui a Maioria a legenda ou composição 

partidária integrada pelo maior número de representantes, considerando-se Minoria a 

representação imediatamente inferior.  

 

Art. 7º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 8º Revogam-se a Resolução nº 30, de 1972, suas alterações e demais 

disposições em contrário.  

 

Brasília, 21 de setembro de 1989. - Paes de Andrade, Presidente. 

 

REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DAS SESSÕES DA CÂMARA 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DAS SESSÕES PÚBLICAS 

 

Seção I 

Do Pequeno Expediente 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 80. Abertos os trabalhos, o Segundo-Secretário fará a leitura da ata da sessão 

anterior, que o Presidente considerará aprovada, independentemente de votação.  

§ 1º O Deputado que pretender retificar a ata enviará à Mesa declaração escrita. 

Essa declaração será inserta em ata, e o Presidente dará, se julgar conveniente, as necessárias 

explicações pelas quais a tenha considerado procedente, ou não, cabendo recurso ao Plenário.  

§ 2º Proceder-se-á de imediato à leitura da matéria do expediente, abrangendo:  

I - as comunicações enviadas à Mesa pelos Deputados;  

II - a correspondência em geral, as petições e outros documentos recebidos pelo 

Presidente ou pela Mesa, de interesse do Plenário.  

 

Art. 81. O tempo que se seguir à leitura da matéria do expediente será destinado 

aos Deputados inscritos para breves comunicações, podendo cada um falar por cinco minutos, 

não sendo permitidos apartes.  

§ 1º Sempre que um Deputado tiver comunicação a fazer à Mesa, ou ao Plenário, 

deverá fazê-la oralmente, ou redigi-la para publicação no Diário da Câmara dos Deputados. 

A comunicação por escrito não pode ser feita com a juntada ou transcrição de documentos.  

§ 2º A inscrição dos oradores será feita na Mesa, em caráter pessoal e 

intransferível, em livro próprio, das oito às treze horas e trinta minutos, diariamente, 

assegurada a preferência aos que não hajam falado nas cinco sessões anteriores.  

§ 3º O Deputado que, chamado a ocupar o microfone, não se apresentar, perderá a 

prerrogativa a que se refere o parágrafo anterior.  
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§ 4º As inscrições que não puderem ser atendidas em virtude do levantamento ou 

não realização da sessão transferir-se-ão para a sessão ordinária seguinte.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DA ATA 

 

Art. 97. Lavrar-se-á ata com a sinopse dos trabalhos de cada sessão, cuja redação 

obedecerá a padrão uniforme adotado pela Mesa.  

§ 1º As atas impressas ou datilografadas serão organizadas em Anais, por ordem 

cronológica, encadernadas por sessão legislativa e recolhidas ao Arquivo da Câmara.  

§ 2º Da ata constará a lista nominal de presença e de ausência às sessões 

ordinárias e extraordinárias da Câmara.  

§ 3º A ata da última sessão, ao encerrar-se a sessão legislativa, será redigida, em 

resumo, e submetida a discussão e aprovação, presente qualquer número de Deputados, antes 

de se levantar a sessão.  

 

Art. 98. O Diário da Câmara dos Deputados publicará a ata da sessão do dia 

anterior, com toda a seqüência dos trabalhos.  

§ 1º Os discursos proferidos durante a sessão serão publicados por extenso na ata 

impressa, salvo expressas restrições regimentais. Não são permitidas as reproduções de 

discursos no Diário da Câmara dos Deputados  com o fundamento de corrigir erros e 

omissões; as correções constarão da seção "Errata".  

§ 2º Ao Deputado é licito retirar na Taquigrafia, para revisão, o seu discurso, não 

permitindo a publicação na ata respectiva. Caso o orador não devolva o discurso dentro de 

cinco sessões, a Taquigrafia dará à publicação o texto sem revisão do orador.  

§ 3º As informações e documentos ou discursos de representantes de outro Poder 

que não tenham sido integralmente lidos pelo Deputado serão somente indicados na ata, com 

a declaração do objeto a que se referirem, salvo se a publicação integral ou transcrição em 

discurso for autorizada pela Mesa, a requerimento do orador; em caso de indeferimento, 

poderá este recorrer ao Plenário, aplicando-se o parágrafo único do art. 115.  

§ 4º As informações enviadas à Câmara em virtude de solicitação desta, a 

requerimento de qualquer Deputado ou Comissão, serão, em regra, publicadas na ata 

impressa, antes de entregues, em cópia autêntica, ao solicitante, mas poderão ser publicadas 

em resumo ou apenas mencionadas, a juízo do Presidente, ficando, em qualquer hipótese, o 

original no Arquivo da Câmara, inclusive para o fornecimento de cópia aos demais Deputados 

interessados.  

§ 5º Não se dará publicidade a informações e documentos oficiais de caráter 

reservado. As informações solicitadas por Comissão serão confiadas ao Presidente desta pelo 

Presidente da Câmara para que as leia a seus pares; as solicitadas por Deputado serão lidas a 

este pelo Presidente da Câmara. Cumpridas essas formalidades, serão fechadas em invólucro 

lacrado, etiquetado, datado e rubricado por dois Secretários, e assim arquivadas.  

§ 6º Não será autorizada a publicação de pronunciamentos ou expressões 

atentatórias do decoro parlamentar, cabendo recurso do orador ao Plenário. (Parágrafo com 

redação adaptada aos termos da Resolução nº 25, de 2001) 

§ 7º Os pedidos de retificação da ata serão decididos pelo Presidente, na forma do 

art. 80, § 1º.  
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